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Excelentíssimo Senhor Presidente,





O vereador abaixo assinado, na forma regimental, ouvindo-se o Plenário, vem requerer à Mesa Diretora seja indicado ao Ministério de Assistência e Promoção Social; ao Governador do Estado de Minas Gerais e à Secretaria de Estado Desenvolvimento Social e Esporte, firmar convênios visando à implantação de uma creche que atenda aos portadores de deficiência no município de Patos de Minas.





Sala das Sessões, 11 de março de 2003.





PEDRO LUCAS RODRIGUES


Vereador

JUSTIFICATIVA:

A Assistência Social é direito do cidadão e dever do Estado. Em cumprimento a esta determinação, o Ministério de Assistência e Promoção Social criou a Gerência de Atenção à Pessoa Portadora de Deficiência, que tem como objetivo coordenar o apoio técnico e financeiro a estados, municípios e instituições para o desenvolvimento de ações de proteção, promoção e inclusão social das pessoas portadoras de deficiência e de suas famílias. 

Para isso, busca estabelecer parcerias que integrem as diversas políticas sociais, tais como educação, saúde, trabalho, justiça, habitação, cultura, esporte e turismo.

Segundo estimativa das Apae’s, 10% da população brasileira é portadora de deficiência e, em nosso município, esta realidade não é diferente. Entretanto, não temos nenhuma creche dotada das condições necessárias ao atendimento dessas pessoas.

Com isso, os pais ficam em dificuldades quando saem para trabalhar, e não têm um lugar apropriado e seguro para deixarem seus filhos.

FONTE: www.assistenciasocial.gov.br

